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Proposta de substituição do Sistema Funcabes Saúde pelo 

Fundo Funcabes de Assistência à Saúde - Fufas  

A Diretoria Executiva da Funcabes, em razão da grande utilização dos serviços na área da saúde, e com a intenção de ofertar maior 

elenco de procedimentos e atendimentos (internação em apartamento, pronto-atendimento, Hospital Universitário, Hospital 

Regional, rede Policlin), vem, após estudo e discussão junto ao Conselho de Curadores, propor a criação de um Fundo Funcabes de 

Assistência a Saúde - Fufas, com o objetivo de prover ações na área hospitalar, laboratorial, ambulatorial, médica, odontológica, 

psicológica, fonoaudiológica, fisioterapêutica. Para que isto seja viável, é necessário criar uma contribuição dos funcionários com base 

nas tabelas discriminadas. Importante que ocorra a participação do maior número de pessoas para que seja possível investir cada vez 

mais na melhoria da oferta de serviços de saúde. 

Assim, solicitamos aos interessados que preencham a ficha de adesão com os dados pertinentes e a entreguem na Funcabes ou na 
secretaria do seu departamento, impreterivelmente até o dia 14 de outubro. Posteriormente, os interessados serão chamados para 
comparecer na sede da Funcabes, para a devida assinatura do Termo de Participação no Fundo Funcabes de Assistência à Saúde – 
Fufas. A ficha de adesão foi enviada junto com o holerite e também pode ser retirada nos departamentos e na Funcabes. 

FAIXAS SALARIAIS FATOR REDUTOR DE CONTRIBUIÇÃO (per capita) 
xxxxxxxxxxxxxxxxx Servidor Técnico-Administrativo Docente 

0 – 795,99 * 98,42 
796,00 – 874,02 87,22 87,22 

874,03 – 1.006,02 78,66 78,66 
1.006,03 – 1.149,74 66,93 66,93 
1.149,75 – 1.217,39 60,85 60,85 
1.217,40 – 1.437,17 54,43 54,43 
1.437,18 – 1.580,88 48,90 48,90 
1.580,89 – 1.724,62 43,46 43,46 
1.724.63 – 1.868,34 38,60 38,60 
1.868,35 – 2.012,19 31,16 31,16 
2.012,20 – 2.443,22 24,48 24,48 
2.443,23 – 3.592,97 16,30 16,30 
3.592,98 – 5.389,46 12,64 12,64 
ACIMA DE 5.389,47 8,79 8,79 

*PAGAMENTO ÚNICO DE R$ 10,00 QUANDO DA RETIRADA DE GUIAS 
TODAS AS FAIXAS SALARIAIS TÊM O FATOR DE CO-PARTICIPAÇÃO DE R$ 10,00 PARA RETIRADA DE GUIAS 
OBS: A aplicação do fator redutor de contribuição na categoria docente terá como base a carga horária do professor 
na seguinte alíquota percentual: de 0h – 10h = 25%; de 11h – 20h = 50%; de 21h – 30h = 75%; de 31h – 40h = 100%. 
São considerados dependentes: cônjuge e filhos até 21 anos que não estudam, ou até 28 se estudantes (superior).                                                                 
São considerados agregados: pais e irmãos, e responderão pelo valor de contribuição integralmente, sem 
bonificação do fator redutor de contribuição, inclusive para servidores Técnico-Administrativos com renda inferior a 
R$ 795,99. 

Exemplo 1: Um servidor com 40 anos de idade (R$ 138,48), casado, cujo cônjuge tem 36 anos de idade (R$ 129,10), e com dois filhos, sendo um 

com 10 anos de idade (R$ 103,42) e outro com 19 anos de idade (R$ 108,29). O vencimento bruto deste servidor é de R$ 1.662,00, estando assim na 

faixa de bonificação de R$ 43,46/per capita. Teremos o seguinte cálculo: 138,48+129,10+103,42+108,29 = 479,29 – (43,46 x 4 = 173,84) = R$ 305,45, 

que será o valor total de sua contribuição para cobertura hospitalar, laboratorial, ambulatorial, médica, odontológica, psicológica, fonoaudiológica e 

fisioterapêutica.  

Exemplo 2: Um servidor com 30 anos de idade (R$ 118,86), casado, cujo cônjuge tem 25 anos de idade (R$ 113,32), e com dois filhos, sendo um 

com 4 anos de idade (R$ 103,42) e outro com 9 anos de idade (103,42). O vencimento bruto deste servidor é de R$ 1.160,00, estando assim na faixa 

de bonificação de R$ 60,85/per capita. Teremos o seguinte cálculo: 118,86+113,32+103,42+103,42 = 439,02 – (60,85 x 4 = 243,40) = R$ 195.62, que será 

o valor total de sua contribuição para cobertura hospitalar, laboratorial, ambulatorial, médica, odontológica, psicológica, fonoaudiológica e 

fisioterapêutica.  

Exemplo 3: Um docente com 40 anos de idade (R$ 138,48), casado, cujo cônjuge tem 33 anos de idade (R$ 118.86), e com três filhos, sendo um 

com 8 anos de idade (R$ 103,42) outro com 12 anos de idade (R$ 103,42) e mais um com 19 anos de idade (R$ 108,29). O vencimento bruto deste 

servidor é de R$ 3.544,00, com carga horária de 24 h/a, encontrando-se na alíquota de 75% da faixa de bonificação de R$ 16,30/per capita. Teremos o 

seguinte cálculo: 138,48+118,86+103,42+103,42+108,29 = 572,47 – (75% x 16,30 x 5 = 61,12) = R$ 511,35,  que será o valor total de sua contribuição para 

cobertura hospitalar, laboratorial, ambulatorial, médica, odontológica, psicológica, fonoaudiológica e fisioterapêutica. 

OBS: Estamos em negociação com o Hospital São Lucas e também estudando a possibilidade de que a cobertura do Fufas seja extensível à área 

farmacêutica. 

FAIXA ETÁRIA VALOR DE CONTRIBUIÇÃO (per capita) 
ATÉ 18 ANOS 103,42 

19 - 23 108,29 
24 - 28 113,32 
29 - 33 118,86 
34 - 38 129,10 
39 - 43 138,48 
44 - 48 153,77 
49 - 53 170,95 
54 - 58 214,53 

ACIMA DE 59 283,52 
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Nome:________________________________________________________________________________ 

Data de nascimento:______/______/_______ Matrícula:_________________ Cargo:_________________ 

Vencimento Bruto (exceto horas extras)_________________ 

Nome do dependente/agregado Grau de parentesco Data de nascimento 

                     

Favor acrescentar no verso caso tenha mais dependes.  

Observação: Solicitamos aos interessados que preencham a ficha de adesão com os dados 
pertinentes e a entreguem na Funcabes ou na secretaria do seu departamento, impreterivelmente 
até o dia 14 de outubro. 


